
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Santo ãnionio 

U M A N O V A C I D A D E 

L E I 3.779/2001 

"ABRE CRÉ0JTOS SUPLEMENTARES" 

JOSÉ FRANCíSCO FERREIRA DA LUZ. 
Prefeito MuRíCípal dc Santo ,Aiiíôiiio da 
Patrulha, ao aso ÚDS aíríbuições que íhe são 
conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
apro\ou e eu saaciono e promulgo a 
seguinte Lei; 

r 
ARTIGO r - Ficam supíemenladas as seguintes dotações orçaniealárias, conforme segue. 

02- GABINETE TK) PREFEITO 
0 1 - GABINETE DO PREFEITO 
Atividade 2.004- Manutenção áo Gabinete do Vice-Prcfetto e .Assessoria de Imprensa 
3. L3. t- Outros Scr\^iços e Encargos RS 26.000,00 
07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
02- FMS/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ativit^de 2,071- Manutenção das ASPS - Ações e Serviços Públicos dc Saúde 
4.L2.0- Equipamento c Maíeriai Permanente R$ 17.000,00 

ARTIGO 2*̂  - Ser\irá dc recurso para cobrir as suplementações constantes no artigo anterior, a 
reífeição da seguinte dotação orçamentária; 

04- SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTOE FINANÇAS 
0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
Projeto 1.008- .Apoio a Administração Financeira -MF/BÍD 
3.r.3.2- Outros ScrNJçoseEncargos .....R$ 43.000,00 

ARTIGO 3** - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na ÓSÓSÍ ét sua 
publicação. 

GABINETE D O PREFEITO MUNICTP.AL, 21 de agosto dc 2001 

JOSE FRANCiSOJ 

REGISTRE-SE E 

JOÃO ALFRED' 
Secretári 

IRA DA LOZ 
I 

OTO 
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